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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DAS FAMÍLIAS 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2023, REALIZADA EM 

16/03/2023. 

 
Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e três (16/03/2023), às dezenove 

horas (19h), realizada via aplicativo Zoom Vídeo Communications, sob a Presidência do Dr. 

Christiano de Lima e Silva Melo, foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito 

das Famílias da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2023. 

Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros: Conforme lista de presença 

anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de 

quórum, o Palestrante, Dr. Éder Araújo, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: a presente ata 

será lida e aprovada ao final desta reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA:  

3.1. Comunicação a respeito das atividades da CDF; 3.2. Dr. Éder Araújo vai apresentar sua 

Comissão e convidou a todos os presentes para integrar  a recém-criada comissão bem como 

esclareceu e exemplificou a atuação da comissão; 3.3. Palestrante: Dr. Ivan Trindade, que foi 

convidado a explanar sobre o tema “Precificação de Honorários” , foi convidado para compor 

a mesa o Dr. Rafael Ribeiro Bueno Fleury de Passos, Presidente da Comissão de  Direito das 

Famílias e Sucessões da Cidade de Goiás, que nos honrou com sua presença participando da 

reunião desta comissão.; 4. ORDEM DO DIA: 4.1. EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. 

PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum 4.3. PROCESSOS COM 

JULGAMENTO ADIADO: nº 201605707, Requerente: Cristovão Jesus Luiz Esteves, Relator: 

Renato Freitas Pires 4.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 

4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES: nenhuma.  6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão Dr. 

Christiano de Lima e Silva Melo encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Dra. 

Déborah Alves de Castro, Secretária-Geral da CDF, lavrei a presente ata que lida e aprovada, 

será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão de Direito das Sucessões da Ordem 

dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás. 

 

 

Christiano de Lima e Silva Melo 

Presidente da Comissão de Direito das Famílias 

 

 

Déborah Alves de Castro  

Secretária-Geral da Comissão de Direito das Famílias 
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